
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 112/2025 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre 
si celebram a 

União, por intermédio da DELEGACIA DA 
RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM CARUARU-PE, e o Município 
de Petrolândia- 

PE, para fins de instalação do Ponto de Atendime
nto Virtual 

da Secretaria Especial da Receita Federal do
 Brasil (RFB) — PAV 

nas dependências de ambiente pertencente a
o Município de 

Petrolândia-PE. 

A UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA R
ECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU-PE,

 inscrita no CNPJ 

Nº 00.394.460/0088-00, com sede na Rua F
rei Caneca, nº 152, Parte do prédio da Esta

ção Shopping, bairro 

Nossa Senhora das Dores, Caruaru/PE, CEP 55.
012- 330, neste ato representada pelo(a) Deleg

ada da Receita 

Federal do Brasil em Recife/PE, RAFAEL CASIMIRO RO
CHA, brasileira(o), inscrita(o) no CPF sob o nº 

039.919.594-70, no uso das atribuições que lhe
 confere o inciso II! do $ 1º do artigo 364 do Reg

imento Interno 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Br
asil, doravante denominada RFB, aprovado pe

la Portaria ME 

nº 284, de 27 de julho de 2020, doravante deno
minada DRF Caruaru e o Município de Petrolândia-PE, inscrito 

no CNPJ nº 10.106.235/0001-16, com sede na Avenida dos Três Poderes, nº 141, bairro Centro, 

Petrolândia/PE, CEP 56.460-000, neste ato re
presentado pelo Representante Legal, ocupan

te do cargo de 

Prefeito, FABIANO JAQUES MARQUES, inscrito n
o CPF sob o nº 812.035.514-87, doravante deno

minado ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, resolvem firm
ar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 

doravante denominado ACORDO, em observâ
ncia, no que couber, às disposições da Lei nº

 14.133, de 1º de 

abril de 2021, legislação correlacionada a política pública e suas alterações, mediante as clá
usulas e 

condições a seguir descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente ACORDO possui como objeto a prest
ação pelo ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PA

RCEIRO 

dos serviços da Secretaria Especial da Recei
ta Federal do Brasil (RFB) listados no Anex

o 1l do presente 

ACORDO mediante orientação da obtenção 
dos serviços pelo site da RFB ou no portal d

e serviços da RFB 

(Portal e-CAC) ou triagem, recepção e solicitaç
ão de juntada de documentos, pelos servidores

 e empregados 

públicos do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO, a 
um Processo Digital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRAB
ALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os partí
cipes obrigam-se a cumprir o Plano de Traba

lho constante no 

Anexo | que, independentemente de transcrição, é p
arte integrante e indissociável do presente A

CORDO de 

Cooperação Técnica, bem como toda docum
entação técnica que dele resulte, cujos dad

os neles contidos 

acatam os partícipes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FINALIDADE 

O presente ACORDO tem como finalidade o 
oferecimento aos cidadãos de alternativas pa

ra acesso aos 

serviços listados no Anexo 1l, reduzindo o flu
xo de contribuintes nas unidades de atendim

ento da RFB, bem 

como aumentando os pontos de atendimento
 para a consecução dos serviços prestados pe

la RFB. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL PARA ATENDI
MENTO 

O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO dispon
ibilizará espaço adequado no local identificado no 

anexo | do presente ACORDO, sob sua responsabilida
de, para atendimento aos interessados, com 

vistas ao 

acesso e utilização pelos cidadãos dos serviço
s definidos na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIR
OS 
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Não haverá transferência voluntária de recursos f
inanceiros entre os partícipes para a execução do 

presente 

ACORDO. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, 

deslocamentos, comunicação entre os órgãos e ou
tras que se fizerem necessárias, correrão por cont

a das 

dotações específicas constantes nos orçamentos
 dos partícipes. Os serviços decorrentes do pre

sente 

ACORDO serão prestados em regime de cooperação mútua, n
ão cabendo aos partícipes quaisquer 

remunerações por tais serviços. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DO ATENDIMENTO 

Os partícipes se comunicarão por meio de um
 Processo Digital, aberto pela RFB em nome do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, no Portal e-CAC, no qual serão solicitadas juntadas de 

documentos nos termos e forma definidos no A
nexo ". 

Parágrafo Primeiro. Após análise da demanda, a RFB 
informará o resultado em despachos individualizados 

juntados ao Processo Digital. 

Parágrafo Segundo. Todo o trâmite será realiza
do no formato digital, não existindo a circulação

 física de 

documentos, racionalizando custos e proporciona
ndo maior segurança e celeridade em sua tramitaçã

o. 

Parágrafo Terceiro. À recepção dos documentos e a
 solicitação de juntada ao processo digital somente 

poderá ser concedida a servidor ou empregado púb
lico do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEI

RO 

devidamente identificado e autorizado por seu Rep
resentante Legal ou gestor do PAV, nomeado em p

ortaria 

do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, s
endo vedado o acesso por estagiários, terceirizados 

ou 

outros servidores ou empregados que não sejam d
evidamente qualificados. 

Parágrafo Quarto. O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO
 PÚBLICO PARCEIRO e os agentes encarregados da 

operacionalização deste ACORDO serão responsabil
izados civil e administrativamente, assegurado o devido 

processo legal e a ampla defesa, na hipótese de prestação de infor
mações falsas ou inserção parcial ou 

totalmente fraudulenta de informações nos sistem
as informatizados disponibilizados pela RFB. 

Parágrafo Quinto. Os serviços de recepção, confer
ência e encaminhamento de documentos, objeto d

este 

ACORDO, serão executados somente mediante aut
orização expressa da pessoa física, do representan

te legal 

da pessoa jurídica interessada ou de seus procura
dores e representantes legais devidamente habilit

ados, 

utilizando formulário próprio definido pela RFB.
 

Parágrafo Sexto. O servidor ou empregado públic
o do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIR

O deverá 

realizar a conferência dos documentos em con
formidade com os checklists fornecidos pela RF

B e a 

solicitação de juntada ao Processo Digital, em co
nformidade com os procedimentos descritos no 

Anexo |l 

deste ACORDO. 

Parágrafo Sétimo. O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLI
CO PARCEIRO e os agentes encarregados da 

operacionalização deste ACORDO são responsáve
is pelo conteúdo do documento digital entregue

 e por sua 

correspondência fiel ao documento original, inclu
sive em relação ao documento digital juntado ao 

Processo 

Digital, devendo o documento em que não haja cor
respondência com o documento original ser identi

ficado 

com carimbo ou anotação “NÃO ATESTE” ou “CÓP
IA SIMPLES”. 

Parágrafo Oitavo. O servidor ou empregado pú
blico do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO P

ARCEIRO 

deverá cientificar o cidadão atendido de que os d
ocumentos ou arquivos originais transmitidos por

 meio do 

Portal e-CAC deverão permanecer à disposição 
da Administração Tributária até que ocorra a ex

tinção do 

direito da Fazenda Pública constituir eventuais c
réditos tributários deles decorrentes, prevista no

 art. 173 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
 Tributário Nacional (CTN), ou a prescrição da ação

 para 

sua cobrança, prevista no art. 174 da mesma Lei
. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES DO ENTE F
EDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Para a execução do presente ACORDO, os gastos 
e atividades relacionadas abaixo serão de respons

abilidade 

do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO: 
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a) salários e demais encargos sociais dos servidore
s e empregados públicos indicados pelo ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO que 
deverão realizar as atividades previstas na clá

usula sexta, 

sendo adequada a indicação de no mínimo dois ser
vidores ou empregados públicos para o exercício da

s 

funções estabelecidas neste ACORDO, desejável que 
ao menos um dos indicados seja servidor público 

efetivo; 

b) material e equipamentos de informática, acesso à i
nternet, materiais de consumo e expediente 

necessários à realização dos trabalhos; 

c) certificados digitais para possibilitar o acesso dos servidores e empregados públicos desig
nados ao 

atendimento virtual da RFB — Portal e-CAC, ou acess
o por senha da conta Gov.br de nível prata ou ouro,

 

quando disponibilizada a autenticação dos arquivos 
digitais por meio da senha; e 

d) envio à RFB do anexo lll da Portaria RFB nº 405, de 25
 de março de 2024, preenchido e assinado por 

todos os seus empregados, colaboradores e servidore
s que mantenham, nas atividades desenvolvidas para 

o cumprimento do presente ACORDO, contato com da
dos de acesso restrito a que se refere a Portaria RFB 

nº 405, de 2024. 

Parágrafo Primeiro. O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLI
CO PARCEIRO responsabiliza-se pelo cumprimento 

de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tr
ibutárias decorrentes da execução das atividades sob 

sua incumbência, previstas neste ACORDO, não geran
do qualquer vínculo de natureza civil ou trabalhista 

entre a UNIÃO e os trabalhadores que vierem a se
r utilizados pelo ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLIC

O 

PARCEIRO na execução dos serviços, obrigando-se, em
 caráter irretratável e irrevogável, a preservar a 

UNIÃO, a qualquer tempo, de reivindicações, ações j
udiciais e quaisquer outras contingências, inclusive 

quanto a danos causados por seu pessoal a terceiros.
 

Parágrafo Segundo. Todos os agentes encarregados 
da operacionalização deste ACORDO pelo ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO são legalmente re
sponsáveis pela guarda de sigilo no que concerne 

aos dados e informações de que tiverem conhecimento n
a execução das atividades previstas neste ACORDO, 

em especial os protegidos por sigilo fiscal, estando sujeit
os às penalidades civis, criminais e trabalhistas. 

Parágrafo Terceiro. Os serviços prestados pelo ENTE F
EDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, previstos 

neste ACORDO, serão executados gratuitamente. 

Parágrafo Quarto. O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO não receberá nenhuma 

contraprestação da RFB pela execução dos serviços obje
to do ACORDO, considerando a oferta dos serviços 

como de interesse recíproco dos partícipes na disponibiliza
ção do atendimento presencial para a população. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADES DA RFB 

Caberá à RFB estabelecer os responsáveis em seu quadro
 de servidores pela execução dos serviços definidos 

no Anexo || deste ACORDO, sendo também de sua re
sponsabilidade: 

a) o treinamento e a orientação contínua dos servidores e
 empregados públicos indicados pelo ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, que realizarão as ativid
ades previstas na cláusula sexta deste 

ACORDO; 

b) a atualização contínua dos procedimentos e das normas
 destinadas ao adequado andamento dos 

trabalhos; 

c) o fornecimento dos modelos de formulários e checklists (
em formato não editável) a serem utilizados 

na realização dos atendimentos; 

d) a disponibilização de canal direto entre a RFB e os servi
dores e empregados públicos do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO para dirimir dúvidas e obter
 os esclarecimentos necessários à 

realização dos serviços objeto do presente ACORDO; e 

e) a publicação do extrato deste Acordo de Cooperação Técnica n
o Diário Oficial da União, bem como 

dos eventuais termos aditivos que forem firmados. 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo có
digo de localização 

ADKA.TQO3M.XPMHD.DDS54 no endereço hups://cav.reoeila.fazenda.gov.br/au
temicacao/lcgin/index/90 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20251219122758.pdf

assinado por: idU
ser 458



CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES CO
MUNS 

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo a
os objetivos deste ACORDO; 

b) executar as ações objeto deste ACORD
O, assim como monitorar os resultado

s; 

c) designar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente instrumento, 

representantes institucionais incumbido
s de coordenar a execução deste ACOR

DO; 

d) responsabilizar-se por quaisquer dano
s porventura causados, dolosa ou cu

lposamente, por Seus 

colaboradores, servidores, empregado
s públicos ou prepostos, ao patrimôn

io da outra parte, quando da 

execução deste ACORDO; 

e) analisar resultados parciais, reformuland
o metas quando necessário ao atingime

nto do resultado; 

f) cumprir as atribuições próprias confor
me definido neste ACORDO; 

g) realizar vistorias em conjunto, quando 
necessário; 

h) disponibilizar recursos humanos, tecnoló
gicos e materiais para executar as ações,

 mediante custeio 

próprio; 

i) permitir o livre acesso, por agentes da adm
inistração pública (controle interno e exte

rno), a todos os 

documentos relacionados ao ACORDO, a
ssim como aos elementos de sua execuç

ão; 

j) fornecer ao parceiro as informações necess
árias e disponíveis para o cumprimento das obrigações 

acordadas; e 

k) obedecer às restrições legais relativas à pro
priedade intelectual, se for o caso. 

Parágrafo Único. Os partícipes concordam em oferecer,
 em regime de colaboração mútua, t

odas as 

facilidades para a execução do presente
 instrumento, de modo a, no limite de s

uas possibilidades, não 

faltarem recursos humanos, materiai
s e instalações, conforme as exigênci

as do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PROTEÇÃO DE DADOS
 E DO SIGILO FISCAL 

As PARTES, por si e por seus colaborador
es, obrigam-se a atuar no presente ACO

RDO em conformidade com 

a legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações d

e órgãos reguladores e 

fiscalizadores sobre a matéria, em especi
al a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 20

18, e a Portaria RFB nº 405, 

de 2024. 

No presente acordo, a RFB se caracteriza por
 ser a controladora, a quem compete as decisões referentes ao 

tratamento de dados pessoais. O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PA
RCEIRO se caracteriza como 

operador, que realizará o tratamento de
 dados pessoais em nome da RFB, seguin

do as instruções fornecidas, 

observando as próprias instruções e no
rmas sobre a matéria (art. 59, incisos V

l e Vil; e/cart:39; LGPD). 

O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 

compartilhados pela RFB e só poderá fa
zer uso dos dados exclusivamente para 

fins de cumprimento do 

objeto deste ACORDO, sendo-lhe vedad
o, a qualquer tempo, o compartilhame

nto desses dados, ou o 

tratamento dos dados de forma incompa
tível com as finalidades e prazos acorda

dos (art. 6º, inciso |, LGPD). 

As PARTES devem adotar medidas de 
segurança, técnicas e administrativas a

ptas a proteger os dados 

pessoais de acesso não autorizados e d
e situações acidentais ou ilícitas de des

truição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tr
atamento inadequado ou ilícito levand

o em conta as diretrizes dos 

órgãos reguladores, padrões técnicos e bo
as práticas existentes (caput, art. 46, LGPD

). 

O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO
 PARCEIRO deverá informar imediata

mente à RFB os casos de 

incidentes de segurança da informação 
que envolva o objeto deste ACORDO, po

dendo, a RFB, acompanhar 

toda a fase de tratamento do incidente. 
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A RFB terá direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, 
no que diz respeito à proteção de dados 

pessoais relativa à 

execução do ACORDO. 

O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO dará c
onhecimento a Seus empregados, colaboradores e 

servidores do conteúdo da Portaria RFB nº
 405, de 25 de março de 2024, que dispõe

 sobre o tratamento 

aplicável aos dados e às informações de ace
sso restrito e estabelece a obrigatoriedade 

de assinatura digital 

de termo de confidencialidade, se comprome
tendo a recolher e enviar à RFB, o anexo lll da

 Portaria de todos 

os que tenham contato com os dados de ac
esso restrito, objeto do presente ACORDO. 

O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO dará conhecimento formal a seus empregados, 

colaboradores e servidores das obrigações e condições ac
ordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui 

estipuladas deverão ser aplicadas a toda e q
ualquer atividade que envolva o presente A

CORDO. 

É obrigação comum dos partícipes manter si
gilo das informações protegidas por sigilo fis

cal e das demais 

informações sensíveis (as últimas, conforme 
classificação da Lei nº 12.527, de 18 de nove

mbro de 2011- Lei 

de Acesso à Informação - LAI) obtidas em raz
ão da execução do ACORDO. 

Parágrafo Único. A quebra do sigilo das inf
ormações disponibilizadas por meio deste AC

ORDO, fora das 

hipóteses expressamente autorizadas, sujeita
rá o infrator às sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIA
MENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNIC

A 

No prazo de 15 dias a contar da celebração 
do presente ACORDO, cada partícipe designa

rá formalmente, 

mediante portaria, os servidores e empregado
s públicos envolvidos e responsáveis para ger

enciar a parceria; 

zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, o
rganizar, articular, acompanhar, monitorar e

 supervisionar as 

ações que serão tomadas para o cumprime
nto deste ACORDO. 

Parágrafo Primeiro. Competirá aos designad
os a comunicação com o outro partícipe, bem

 como transmitir 

e receber solicitações; marcar reuniões, deve
ndo todas as comunicações serem documenta

das. 

Parágrafo Segundo. Sempre que o indicado n
ão puder continuar a desempenhar a incumb

ência deverá ser 

substituído, com comunicação da substituição
 ao outro partícipe, no prazo de até 10 (dez) d

ias da ocorrência 

do evento, seguida da identificação do subs
tituto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS VEDAÇÕES 

Fica vedado aos partícipes utilizarem nomes,
 símbolos ou imagens que caracterizem pro

moção pessoal 

de autoridades ou servidores ou empregad
os públicos nas ações empreendidas para 

execução do 

presente ACORDO, conforme previsto no $ 1º
 do art. 37 da Constituição da República Feder

ativa do Brasil 

de 1988. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O presente ACORDO terá vigência a partir da
 data de sua assinatura e vigorará por cinco 

anos, podendo 

ser prorrogado por meio de termo aditivo,
 por períodos iguais e sucessivos, salvo man

ifestação dos 

partícipes em sentido contrário, nos termos 
da cláusula décima sétima. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

O presente ACORDO poderá ser alterado, por
 meio de Termo Aditivo, podendo haver alter

ação, exclusão 

e inclusão de cláusulas e estipulações de nova
s condições, desde que haja acordo entre as p

artes. 

Parágrafo Único. São vedados aditivos que imp
liquem repasse ou descentralização de recursos

. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA 

O presente ACORDO poderá ser rescindido,
 a qualquer tempo, total ou parcialmente, m

ediante denúncia 

expressa de uma das partes, com antece
dência mínima de 60 (sessenta) dias ou 

por infringência de 

cláusula deste ACORDO, hipótese em que a 
parte prejudicada poderá rescindi-lo no tod

o, imediatamente, 

ficando os acordantes responsáveis soment
e pelas obrigações referentes ao tempo em

 que participaram 

do ACORDO, sem prejuízo das atividades q
ue estiverem em desenvolvimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO ENCERRAMENTO
 

O presente ACORDO será extinto: 

a) por advento do termo final, sem que os partí
cipes tenham até então firmado aditivo para 

renová- 

lo; 

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se
 não tiver mais interesse na manutenção da

 parceria, 

notificando o parceiro com antecedência míni
ma de 60 (sessenta) dias; 

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 

devidamente formalizado; e 

d) por rescisão. 

Parágrafo Primeiro. Havendo a extinção do ajuste, cada um d
os partícipes fica responsável pelo 

cumprimento das obrigações assumidas até 
a data do encerramento. 

Parágrafo Segundo. Se na data da extinção n
ão houver sido alcançado o resultado, as part

es entabularão 

acordo para cumprimento, se possível, de 
meta ou etapa que possa ter continuidade

 posteriormente, 

ainda que de forma unilateral por um dos 
partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindid
o justificadamente, a qualquer tempo, por qu

alquer um dos 

partícipes, mediante comunicação formal, 
com aviso prévio de, no mínimo, 60 (sess

enta) dias, nas 

seguintes situações: 

a) quando houver o descumprimento de obrigaç
ão por um dos partícipes que inviabilize o alca

nce do 

resultado do ACORDO; e 

b) na ocorrência de caso fortuito ou de for
ça maior, regularmente comprovado, imp

editivo da 

execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA AFERIÇÃO DE RES
ULTADOS 

Os partícipes deverão aferir, anualmente,
 os benefícios e alcance do interesse pú

blico obtidos em 

decorrência do ajuste, mediante a elaboraçã
o de relatório conjunto de execução de ativi

dade relativas à 

parceria, discriminando as ações empreendi
das e os objetivos alcançados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMI
SSOS 

As situações não previstas no presente ins
trumento serão solucionadas de comum ac

ordo entre os 

partícipes, cujo direcionamento deve visar 
à execução integral do objeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

As questões sobre a aplicação das disposiç
ões deste ACORDO, não solucionadas por a

cordo entre os 

partícipes, serão submetidas à Seção Judiciária d
a Justiça Federal, nos termos do inciso | do art. 109 da 

Constituição da República Federativa do Bra
sil de 1988. 
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Parágrafo Único. As controvérsias poderão ser solucionadas previ
amente no âmbito da Câmara de 

Conciliação e Arbitragem da Administração Feder
al - CCAF. 

E, pela validade do que pelos partícipes foi pactu
ado, firma-se o presente instrumento em duas v

ias de 

igual forma e teor, na presença das testemunhas ab
aixo assinadas, para que surta seus jurídicos e legai

s 

efeitos. 

Caruaru-PE, 21 de outubro de 2025. 

RAFAEL CASIMIRO ROCHA 

Delegada da Receita Federal do Brasil em Recife/PE 

FABIANO JAQUES MARQUES 

Prefeito no Município de Petrolândia-PE 

Testemunhas: 

Nome: Igor do Amaral Costa 

CPF: 053,281.154-22 
Nome: Deliana Rúbia de Amorim Alves Gama Cordeiro 

CPF: 636.772.292-00 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consulta
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 112/2025 

ANEXO | 

PLANO DE TRABALHO 

v DADOS CADASTRAIS 

ÇRTÍCIPE 1 T UNIÃO, representada pela DELEGACIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU- 

PE | 

CNP!: 00.394.460/0088-00 

Rua Frei Caneca, nº 152, Parte do prédio da 
Estação Shopping Bairro: Nossa Senhora das 

ENDEREÇO: Dores 
S 

| 

Cidade: Caruaru Estado: PE CEP: 55.012- 330 
| 

DDD/Fone: (81) 2103-3500 

Esfera Federal 

Administrativa 

Nome do | RAFAEL CASIMIRO ROCHA 

Responsável: 

CPF: 039.919.594-70 RG: 4.383.576 Órgão Expedidor: SSP/PE 

Cargo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Função: Delegado 

ENDEREÇO: Rua Frei Caneca, nº 152, Parte do prédio da Estação 
Shopping Bairro: Nossa Senhora das 

Dores 

L Cidade: Caruaru — Estado: PE CEP: 55.012- 330 

[ parTÍCIPE2a: — | Município de Petrolândia/PE 

CNP!: 10.106.235/0001-16 

Avenida dos Três Poderes, nº 141 bairro: 
Centro 

ENDEOo Cidade: Petrolândia — Estado: PE — CEP: 56.460-000 

DDD/Fone: (87) 99123385 

Esfera Municipal 

Administrativa 

) 

Nome do | FABIANO JAQUES MARQUES 

Responsável: 
4] 

GPF: 812.035.514-87 RG: 4.377.177 Órgão Expedidor: SSP/PE 4) 
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íCargo | Cargo: Prefeito 
Função: Prefeito 

ENDEREÇO: Avenida Barreiras Bairro: Centro 

Cidade/UF: Petrolândia CEP: 56.460-000 

L
d
 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Título: Instalação de Ponto de Atendimento Virtua
l (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal d

o 

Brasil - RFB, nas dependências de imóvel pertencente ou so
b responsabilidade do (ente Parceiro). 

Processo nº: 13083.204894/2025-41 

Data da assinatura: 20/10/2025 

Início (mês/ano): Outubro/2025 

Término (mês/ano): Setembro/2030 

O início das atividades do Ponto de Atendimento f
icará condicionado à efetiva disponibilização de re

cursos 

por parte do Município de Petrolândia e das obriga
ções por parte da RFB e do ente, dispostos no ACOR

DO. 

Descrição: Instalação de Ponto de Atendimento Virt
ual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal d

o 

Brasil - RFB, sob jurisdição da DELEGACIA DA R
ECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU-PE, s

ob 

responsabilidade do Município de Petrolândia, 
para fornecimento de orientações sobre os ser

viços 

oferecidos no site da RFB no Portal e-CAC e a prest
ação dos seguintes serviços: 

Lrsta de Servrços 

o1 CAEPF Inscnçao Barxa Cancelamento ou Alte
ração de Dados 

o2 /CAFIR - lnscnçao Alteraçao Cancelamento ou Re
atrvaçao : 

03 — jCNO-Inscrição* - : 

04 Consu!ta Pendencra Frscal e Cadastral & 

o5 Consulta Pendengxqualha Fls«ig:r_lw Pessoa FISICª
 Restlturçao e Srtuaçao da DIRPF 

o8 Copra de Processo : : 

'09 Copla de Declaraçao e Comprovante de Ren
dlmentos : 

T CPF Comprovante de lnscnçao lnscnçao Alter
açao e Regulanzaçao 

12 = íEmrssao de Documento de Arrecadaçao
 DARF 

15 '"Procuraçao RFB : 

16f Prorooolo de Documontos 

_1'9 : Protocolo de Doc PJ Inscrlçao Alteraçao e Barxa 

20 Protocolo de Documentos - Retifcação de Documentos de Arrecadaçao - 

IREDARF/RETGPS * — 

* Serviço com limitação para Pessoa Jurídica. 

** A lista de serviços oferecidos poderá ser revisada 
quando da oferta de novos serviços nos canais virtua

is, 

O PAV consiste em um espaço estruturado pelo ent
e parceiro para fornecimento de orientações sobre 

os 

serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC, triagem, recepção de documentos e 

encaminhamento de demandas, por processo dig
ital, para equipes de servidores da Receita Federa

l. 

O Ponto será instalado no endereço abaixo: 
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Avenida dos Três Poderes, nº 141, Bairro: Centro, Pe
trolândia — PE, CEP: 56.460-000, telefone: (87) 99141

27 

3385. 

3. DIAGNÓSTICO 

Nos últimos anos, forte decréscimo no número de at
endimentos presenciais, decorrente da migração par

a 

o atendimento eletrônico bem como o menor número de unidades de atendiment
o presencial 

demonstrou a necessidade de alterar o atual modelo de est
rutura organizacional de unidades de 

atendimento. Esse contexto, aliado a uma perspectiva de restrição orçamentária e huma
na, fortaleceu a 

oportunidade de utilização de arranjos mais lev
es, menos custosos e com ênfase no atendimen

to a 

distância, com diversos serviços podendo ser real
izados por meios eletrônicos. 

Neste sentido, a Receita Federal definiu um novo ca
nal de atendimento, o Ponto de Atendimento Virtu

al 

(PAV), possível de implantação através de Acordo de C
ooperação Técnica com o Município de Petrolândia, 

para oferecer aos cidadãos alternativas para acesso a
os serviços do órgão. 

Tal estrutura consiste em estabelecer um ambiente de
 atendimento no espaço físico dos entes parceiros. 

O projeto preconiza, por um lado, a plena utilização p
elos parceiros dos recursos oferecidos pela RFB na 

internet; por outro, o envio para Equipes Regionais d
e Atendimento da RFB, por meio de processos 

digitais, dos documentos e solicitações recepcionad
as. 

O Ponto Atendimento Virtual é o modo de garantir a prestação dos serviços da RFB 
no Município de 

Petrolândia, ampliando sobremaneira a capilaridade
 de atendimento do órgão. 

4. ABRANGÊNCIA 

O PAV atenderá qualquer cidadão ou pessoa jurídica q
ue demande serviços da RFB, independentemente 

de comprovação de residência no jurisdição territorial
 do Ente parceiro signatário deste acordo, no limite 

do que compete ao atendimento do PAV. 

5: JUSTIFICATIVA 

O Ponto de Atendimento Virtual - PAV- consistirá em um espaço estruturado pe
lo Município de 

Petrolândia, para fornecimento de orientações sobre
 os serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e- 

CAC, bem como triagem, recepção e digitalização d
e documentos, por servidores e empregados públic

os 

do Município de Petrolândia, e envio, por proces
so digital, para operacionalização por servidores 

da 

Receita Federal. 

Através da assinatura de Acordo de Cooperação Técn
ica, os servidores/empregados públicos do Municíp

io 

de Petrolândia oferecerão acesso a vários serviço
s da Receita Federal, seja auxiliando o cidadão n

o 

atendimento direto ou na obtenção do serviço atra
vés do site da RFB e no Portal e-CAC, seja por meio 

do 

encaminhamento da solicitação por meio de process
o digital específico formalizado para o atendimento 

via PAV, conforme informado na Cláusula Sexta.
 

O resultado da análise destes serviços retorna a esse
s mesmos servidores e empregados públicos para 

que deem ciência ao solicitante. 

O benefício principal da iniciativa consiste em propo
rcionar a prestação dos serviços da RFB no Municíp

io 

de Petrolândia, promovendo a inclusão da população menos favorecida, sem a
cesso aos serviços 

disponibilizados nos sites dos órgãos ou com dificuldad
es de deslocamento para unidade presencial da 

RFB. 

Da perspectiva do Município de Petrolândia, o benefício 
é oferecer um atendimento diferenciado para a 

população, promovendo a inclusão digital e a cidadania
 fiscal. 
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O partícipe foi selecionado de acordo com critér
ios de distância de uma unidade de atendiment

o 

presencial da Receita Federal do Brasil. Além di
sso, levou-se em consideração o potencial do p

artícipe de 

agregar o atendimento da região do seu entor
no. 

6. OBJETIVOS GERAL e ESPECÍFICOS 

Objetivo Geral: proporcionar a prestação dos serviços
 da RFB no Município de Petrolândia. 

Objetivos Específicos: ampliar os pontos de aten
dimento da RFB, reduzindo o fluxo de contribuin

tes no 

atendimento em unidades presenciais da Receita 
Federal e disseminar os serviços disponibilizados 

no site 

da RFB e no Portal e-CAC, promovendo a cidadani
a fiscal. 

7 METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 

O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá 
estruturar espaço físico adequado para 

funcionamento do PAV, com mobiliário, computad
ores e demais equipamentos necessários ao plen

o 

desempenho das atividades, assim como indicar se
rvidores e empregados públicos que serão treinados 

para a execução do atendimento a que se refere o
 presente ACORDO. O custeio de todas as despesa

s 

(energia, água, telefone, internet, certificado digital
 aos servidores ou empregados públicos, segurança

 e 

material de consumo) necessárias ao pleno funcion
amento do Ponto de Atendimento também deverá s

er 

arcado pelo ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLI
CO PARCEIRO. 

Caberá à RFB o treinamento e a orientação contínua
 dos servidores e empregados públicos indicados pe

lo 

ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, assim com
o atualização contínua dos procedimentos e 

das normas destinadas ao adequado andamento dos t
rabalhos. 

8. UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO D
E COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Pela Receita Federa! do Brasil: 

Unidade Responsável: Superintendência Regional da Receita Federal do B
rasil na 4º 

Região Fiscal — Divisão Regional de Atendimento - D
iate 

Gestor do Acordo de Cooperação | Deliana Rúbia de Amorim Alves Gam
a Cordeiro 

Técnica: 

CPF: 636.772.292-00 Cargo: Analista-Tributário 

e-mail: deliana.alves(Qrfb.gov.br Telefone: (91) 98898-4556 

Pelo Município de Petrolândia/PE 

Unidade Responsável: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Gestor do Acordo de Cooperação | MAGNA LOPES ALVINO SERAFIM 

Técnica: 

CPF: 036.185.004-24 Cargo: Assistente Social 

e-mail: magna alvinoQhotmail.com Telefone: (87) 991123385 

s RESULTADOS ESPERADOS 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode 
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Aumentar a capilaridade do atendimento da Receit
a Federal, sem 

evitando, inclusive, a necessidade de deslocamento 
dos cidadãos n 

de atendimento presencial. 

Do ponto de vista do partícipe, a parceria visa propor
cionar aos cidadãos atendi 

economia de tempo ao procurar os serviços da Receita
 Federal do Brasil. 

10. — PLANO DE AÇÃO 

a abertura de novas instalações físicas, 

os municípios desprovidos de unidade 

dos um maior conforto e 

& Eixos Ação Responsável Prazo 

Reunião de Apresentação do 

Tratativas Projeto, com esclarecimento 
f e RFB Outubro/2025 

. Iniciais das responsabilidades (da 
of 

RFB e do ente parceiro) (1) 

Assinatura do Assinatura de Acordo de RFB e Ente 

2 
20/10/2025 

ACT Cooperação (2) parceiro /aoA 

Efetiva disponibilização de Ente Até 30 dias 

recursos por parte do ente Ê após a 
; parceiro ' 

parceiro (3) assinatura 

Envio à RFB do anexo lll da 

Portaria RFB nº 405, de 25 

de março de 2024, assinado Até 30 dias 

digitalmente por todos os RFB apósa 

empregados, colaboradores assinatura 

e servidores envolvidos nos 

trabalhos do PAV (4) 

i itação d id Efetivo Capacitação dos Iser_vu ores Sés B0 dias 

funcionamento e empregados públicos 
* 

s SE : RFB após a 

do indicados pelo ente parceiro 
ó 

assinatura 

PAV (5) 

Disponibilização de canal 
: : 

Até 60 d 

direto entre a RFBe os Ente : ; . 

: . após a 
servidores e empregados parceiro í 

E ; assinatura 
públicos do ente parceiro (6) 

Comunicação ao público Ente Até 60 dias 

externo (7) parceiro e após a 

RFB assinatura 

Inauguração do PAV Ente Até 15 dias 

parceiro e após a 

RFB capacitação 

é Avaliação dos resultados Ente 

Mensuração A SSS : 

4 ds S seultados para análise da conveniência parceiro e Anualmente 

| de continuidade do Acordo. RFB S 

(1) — Deverá ficar claro que a parceria será realizada mediante Acordo d
e Cooperação, sem repasse de recursos financeiros por parte da RFB

. 
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(2) 

(4) 

(5) 

(6) 

7) 

Com a garantia pelo ente parceiro da estrutura física, logística, tecnológica e alocação de pessoal para o atendimento, com inexistência 

de ônus financeiro para a RFB nestes aspectos e da garantia pela RFB de oferecimento ao ente parceiro das orientações técnicas 

necessárias para implantação e para continuidade do PAV. Observação: Deverá ser esclarecido que o acesso aos Processos Digitais 

utilizados para tramitação da documentação dos contribuintes deverá ser concedido exclusivamente aos servidores e empregados 

públicos do ente parceiro responsáveis pela operacionalização dos procedimentos do PAV. 

O ente ficará responsável pela adequação do espaço físico e disponibilização de mobiliário, equipamentos de informática, certificado 

digital e servidores e empregados públicos, que deverão ser previamente indicados com seus dados funcionais. 

O anexo ll da Portaria nº 405/2024 deve ser enviado também sempre que houver troca, substituição, adição de empregados, servidores 

e colaboradores envolvidos. 

Por servidores da RFB, sem custos adicionais, assim como fornecimento dos modelos de formulários e checklists (em formato não 

editável) a serem utilizados na realização dos atendimentos. 

Para dirimir dúvidas e obter os esclarecimentos necessários à realização dos serviços objeto do ACORDO. 

O público externo deverá ser comunicado da implantação do PAV. 

Caruaru-PE, 21 de outubro de 2025. 

RAFAEL CASIMIRO ROCHA 

Delegada da Receita Federal do Brasil em Recife/PE 

FABIANO JAQUES MARQUES 

Prefeito no Município de Petrolândia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 112/2025 

ANEXO |l 

1 - Serviços disponibilizados mediante solicitação de juntada ao Processo Digital: 

Lista de Servxços 

(9 1 R CAEPF - Inscnçao Baixa, Cancelamento ou | Alteração de Dados 

02 e CAFIR - lnscnçao Alteraçao Cancelamento ou Reatlvaçao 

o3 CNO — Inscrição * i ; 

04 | Consulta Pendência Fiscal e Cadastral * 

o5 Consulta Pendencxa Malha Fiscal Pessoa Flstca , Restituição e Sltuaçao da DIRPF 

o8 : Copla de Processo 

o9 Cópia de Declaração e Comprovante de Rendlmr_e_ntos 

11 CPF - Comprovante de Inscrlçao Inscnçao Alteraçao e Regulanzaçao 

12 ) Emissão de Documento de Arrecadação - DARF 9»(3_?8_ = 
15 | Procuração RFB 

16 Protocolo de Documentos 

19 | Protocolo de Documsntos CNPJ - lnscrlçao Alteraçao e Balxa 

20 Protocolo de Documentos - Retlf icação de Documentos de Arrecadaçao - 

REDARF/RETGPS * 
* Serviço com Iifnitação —para Pessoa Jurídica. — 

** A lista de serviços oferecidos poderá ser revisada quando da oferta de novos serviços nos canais virtuais. 

2 - Procedimentos a serem adotados na recepção dos documentos por parte dos servidores e 

empregados públicos do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

2.1) Antes de recepcionar qualquer documento, o servidor ou empregado público do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deve verificar se o serviço demandado pode ser realizado 

diretamente nos sites da RFB ou no Portal e-CAC e, em caso positivo, orientar o contribuinte a fazê-lo. 

2.2) Caso seja necessário o envio de documentos à RFB para conclusão do serviço requerido, o servidor 

ou empregado público do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá veríficar o 

enquadramento da demanda no rol de serviços elencados no item 1. 

2.3) Ao recepcionar a documentação, o servidor ou empregado público do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO 

PÚBLICO PARCEIRO deverá verificar se está em conformidade com os checklists disponibilizados e 

somente recepcionar com a documentação completa, devendo verificar se o requerimento, a 

procuração (quando for o caso) e os documentos de identificação são originais, cópias autenticadas ou 

cópias simples acompanhada dos originais, sendo que: 

* —quando autenticados, somente serão aceitos documentos autenticados em cartório; 

* —quando a cópia não for acompanhada do original, o servidor ou empregado público do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá apor ao documento carimbo ou anotação com o dizer 

“NÃO ATESTE” ou “CÓPIA SIMPLES”. 

2.4) Após a identificação do serviço e a conferência dos documentos, o servidor ou empregado público 

do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá juntar à documentação a “AUTORIZAÇÃO 

PARA USO DE SERVIÇO E PARA ACESSO A INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL” 

devidamente preenchida e assinada pelo contribuinte, procurador ou representante legal. 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização 
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2.5)A documentação deverá ser digitalizada e o servidor ou empregado público do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá solicitar juntada ao Processo Digital de nº 

13083.204896/2025-30 em nome do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO da seguinte 

forma: 

* —aremessa deve ser composta por documentos de apenas um dia; 

* —adocumentação digitalizada deverá estar em arquivos separados por contribuinte e por serviço, 

devendo cada arquivo conter todos os documentos que compõem o serviço requerido; 

* o primeiro documento do arquivo de cada contribuinte e serviço deverá ser a “AUTORIZAÇÃO 

PARA USO DE SERVIÇO E PARA ACESSO A INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL” 

devidamente preenchida e assinada; 

* — noPortal e-CAC, por ocasião da Solicitação de Juntada de Documentos, o documento deverá ser 

classificado como “REQUERIMENTO — OUTROS” e como título o número do serviço requerido de acordo 

com a tabela do item 1 deste Anexo, acrescido de espaço, o CPF ou CNPJ do contribuinte (e não do 

procurador ou representante legal), espaço e a data da recepção do documento (exemplo: 04 

123.456.789-00 DDMMAAA — onde o serviço requerido é a consulta à pendência fiscal e cadastral); 

* —quandooserviço requerido for a inscrição ou a pesquisa do número do CPF, o documento deverá 

ser classificado como “REQUERIMENTO — OUTROS” e como título o número do serviço 11 acrescido de 

espaço, o primeiro e último nome do cidadão, espaço e a data da recepção do documento (exemplo: 

11 LORENCIO SILVA DDMMAAAA — onde o serviço requerido é a inscrição do CPF e o nome do 

contribuinte ex: Lorêncio Gustavo José da Silva); 

* —quandoo serviço requerido for o 19 para inscrição no CNPJ, o documento deverá ser classificado 

como “REQUERIMENTO — OUTROS” e como título o número do serviço 19 acrescido de espaço, o CPF 

do representante legal constante no DBE, espaço e a data da recepção do documento (exemplo: 19 

123.456.789-00 DDMMAAAA). 

* —asolicitaçãode juntada de documentos deve ser realizada em ordem numérica dos serviços; 

* —searemessa ultrapassar o limite permitido por solicitação de juntada, deverá ser realizada nova 

remessa com as demais solicitações de juntada; 

* — quando houver documentos com assinatura digital, verificar se foi assinado com o uso dos 

assinadores a que se refere a Instrução Normativa RFB nº 2022, de 16 de abril de 2021; 

* —oretornoda RFB com o resultado do serviço requerido se dará no mesmo Processo Digital; 

* —será aberto um novo Processo Digital semestralmente, anualmente (ou quando necessário), e 

arquivado o anterior. A RFB comunicará antecipadamente ao ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO 

PARCEIRO o número do novo processo digital de atendimento e a partir de qual data as Solicitações de 

Juntada de Documentos deverão ser efetuadas no referido processo; 

2.6) Quando o serviço demandado se tratar de Impugnação, Recurso, Manifestação de Inconformidade 

ou qualquer outro que tenha prazo de resposta definido pela RFB, o servidor ou empregado público do 

ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO somente poderá realizar a solicitação de juntada no 

mesmo dia do protocolo. Solicitação de juntada de documentos ao Processo Digital fora do prazo serão 

considerados intempestivos. 

2.7) Os seguintes termos constantes da Autorização Para Uso de Serviço e para Acesso a Informações 

Protegidas por Sigilo Fiscal deverão estar preenchidos e assinados: 

EU. CPF , NOS TERMOS DO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE (Nome do Ente Parceiro) E A UNIÃO/SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL — RFB, DE CUJO TEOR ESTOU CIENTE, AUTORIZO O (Nome do Ente Parceiro) A RECEPCIONAR, CONFERIR E ENCAMINHAR À 

RFB OS MEUS DOCUMENTOS, OU OS DOCUMENTOS REFERENTES AO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO, PARA O QUAL FUI 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização 
ADKA.TQO3M.XPMHD.DD54 no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index/90 
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CONSTITUÍDO PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL,
 NOS QUAIS CONSTAM INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

E ECONÔMICOS-FISCAIS, 

INCLUSIVE PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, POR MEI
O DE PROCESSO DIGITAL FORMALIZADO EM NOME 

DO (Nome do Ente Parceiro), 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS PREVISTAS NO
 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CITADO. AUTORI

ZO TAMBÉM O RECEBIMENTO 

PELO (Nome do Ente Parceiro), POR MEIO DO PROCES
SO DIGITAL ABERTO EM SEU NOME, DE INFORMAÇÕES

 RELATIVAS A MINHA PESSOA 

OU A ENTIDADES A MIM VINCULADAS, INCLUSIVE AS PR
OTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, ENVIADAS PELA RFB, QUA

NDO NECESSÁRIAS AO 

ATENDIMENTO DO SERVIÇO POR MIM SOLICITADO. E
STOU CIENTE DE QUE TODA DOCUMENTAÇÃO ACIMA

 CITADA PERMANECERÁ 

ACESSÍVEL POR REPRESENTANTES DO (Nome do En
te Parceiro), DEFINIDOS POR ELE, POR TEMPO IND

ETERMINADO, NO PROCESSO 

DIGITAL ABERTO EM SEU NOME. ESTOU CIENTE TAM
BÉM DE QUE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIAS

 DOS ARQUIVOS DIGITAIS 

ENTREGUES DEVERÃO PERMANECER À DISPOSIÇÃO D
A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ATÉ QUE OCORRA A 

EXTINÇÃO DO DIREITO DA 

FAZENDA PÚBLICA DE CONSTITUIR EVENTUAIS CRÉDI
TOS TRIBUTÁRIOS DELES DECORRENTES, PREVISTA NO

 ART. 173 DA LEI Nº 5.172, DE 

25 DE OUTUBRO DE 1966 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NAC
IONAL (CTN), OU A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PARA SUA 

COBRANÇA, PREVISTA NO 

ART. 174 DA MESMA LEI. 

CONTRIBUINTE: 

CPF 
NOME 

PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF 
NOME 

DE DE 

Assinatura do Contribuinte/Procurador/Representante 
Legal 

Procedimentos a serem adotados pela RFB na abertur
a dos processos digitais: 

3.1) O Acordo de Cooperação Técnica assinado deverá ser 
armazenado e controlado por um processo 

digital do tipo “relações institucionais” e conterá to
da a documentação do Acordo de Cooperação 

Técnica assinado, bem como o extrato publicado no
 Diário Oficial da União, Formulário de Indicação 

dos servidores e empregados públicos do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBL
ICO PARCEIRO, a ser 

disponibilizado pela RFB, documentos de identificaç
ão dos servidores e empregados públicos do ENTE 

FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO, entre outros. 

3.2) Os processos digitais para solicitação de juntada 
de demandas deverá ser do tipo “atendimento 

certificado” e deverão ser vinculados ao processo di
gital do tipo “relações institucionais” em nome do 

ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO. 

3.3) Para evitar um número excessivo de folhas no
 processo digital, deverá ser aberto um novo 

processo digital semestralmente, anualmente ou qu
ando necessário, para anexação das demandas 

relativas aos serviços prestados no PAV bem como 
para o retorno das demandas trabalhadas, 

arquivando o anterior e vinculando, no sistema e-proc
esso, este novo processo ao processo de 

Relações Institucionais em nome do PAV. 

3.4) A RFB deverá comunicar antecipadamente ao ENTE FEDERATIV
O/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO o 

número do novo processo digital de atendimento e a pa
rtir de qual data as Solicitações de Juntada de 

Documentos deverão ser efetuadas no referido proce
sso. 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consulta
do pelo código de localização 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 112/2025 

ANEXO |ll 

Modelo de Autorização para Uso de Serviço e para Acesso a Informações Protegidas por Sigilo Fiscal 

AUTORIZAÇÃO PARA USO DE SERVIÇO E PARA ACESSO À INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL 

(ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº....../20.... - (ENTE PARCEIRO) E UNIÃO/RFB) 

EU “Sep F 

, NOS TERMOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O (Nome 

do Ente Parceiro) E A UNIÃO/SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB, DE CUJO TEOR 

ESTOU CIENTE, AUTORIZO O (Nome do Ente Parceiro) A RECEPCIONAR, CONFERIR E ENCAMINHAR À RFB OS 

MEUS DOCUMENTOS, OU OS DOCUMENTOS REFERENTES AO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO, PARA 

O QUAL FUI CONSTITUÍDO PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL, NOS QUAIS CONSTAM INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS E ECONÔMICOS-FISCAIS, INCLUSIVE PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL, POR MEIO DE PROCESSO 

DIGITAL FORMALIZADO EM NOME DO (Nome do Ente Parceiro), PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

PREVISTAS NO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CITADO. AUTORIZO TAMBÉM O RECEBIMENTO PELO 

(Nome do Ente Parceiro), POR MEIO DO PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU NOME, DE INFORMAÇÕES 

RELATIVAS A MINHA PESSOA OU A ENTIDADES A MIM VINCULADAS, INCLUSIVE AS PROTEGIDAS POR SIGILO 

FISCAL, ENVIADAS PELA RFB, QUANDO NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DO SERVIÇO POR MIM SOLICITADO. 

ESTOU CIENTE DE QUE TODA DOCUMENTAÇÃO ACIMA CITADA PERMANECERÁ ACESSÍVEL POR 

REPRESENTANTES DO (Nome do Ente Parceiro), DEFINIDOS POR ELE, POR TEMPO INDETERMINADO, NO 

PROCESSO DIGITAL ABERTO EM SEU NOME. ESTOU CIENTE TAMBÉM DE QUE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS 

E CÓPIAS DOS ARQUIVOS DIGITAIS ENTREGUES DEVERÃO PERMANECER À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA ATÉ QUE OCORRA A EXTINÇÃO DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DE CONSTITUIR EVENTUAIS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DELES DECORRENTES, PREVISTA NO ART. 173 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 

DE 1966 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN), OU A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PARA SUA COBRANÇA, 

PREVISTA NO ART. 174 DA MESMA LEI. 

CONTRIBUINTE 

CPF: 

NOME: 

PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 

NOME: 

DE DE 

Assinatura do Contribuinte/Procurador/Representante Legal 

11 - CPF - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

OCORRÊNCIAS FORMAIS / CADASTRAIS 

Protocolo de atendimento dentro do prazo de validade do: site da RFB, Cartórios, BB, CEF ou Correios 

Original e cópia, ou cópia autenticada do documento oficial de identificação do interessado 

Se for o caso: 

> Cópia autenticada de procuração particular com firma reconhecida ou de procuração pública, com poderes 

bastantes para representar o contribuinte junto à RFB; 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização 
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> Original e Cópia Simples (ou Cópia Autenticada) do Documento de Identidade do Procurador. 

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) É) 

ATESTO A CORRESPONDÊNCIA FIEL DO CONTEÚDO DIGITAL JUNTADO AO PROCESSO DIGITAL AOS 
DOCUMENTOS ORIGINAIS APRESENTADOS A MIM, TENDO IDENTIFICADO OS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
SEM A CORRESPONDÊNCIA COM OS ORIGINAIS COM O CARIMBO "NÃO ATESTE" OU "CÓPIA SIMPLES" E QUE 
A ASSINATURA OU APOSIÇÃO DA DIGITAL ACIMA FOI REALIZADA NA MINHA PRESENÇA. 

Identificação e assinatura do representante do Ente Parceiro 

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização ADKA.TO3M.XPMHD.DD54 no endereço hnps:llcav.rsceita,fazenda.gov.br/autenncacao/loginhndexleo 
Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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? Receita Federal 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade deste 
documento nos termos do Art. 10, $ 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001 

Histórico de atividades sobre o documento: 
Documento assinado digitalmente por: 
RAFAEL CASIMIRO ROCHA em 21/10/2025 

IGOR DO AMARAL COSTA em 21/10/2025 

DELIANA RUBIA DE AMORIM ALVES GAMA CORDEIRO em 22/10/2025 
FABIANO JAQUES MARQUES em 31/10/2025. 

Confira o documento original pela Internet: 

a) Acesse o endereço: 

reçei ) inti: 

b) Selecione a opção "Validar documento com o código de localização" 
c) Digite o código abaixo: 

ADKA.TA3M.XPMHD.DD54 

Código Hash obtido através do algoritmo SHA-256: 

IIVPpESUOISEhOvBEAi4gfis3vxivPU5SewlLQXPBEruQ= 
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